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DECISÃO CONSUNI/UFERSA Nº 015/2009, de 27 de março de 2009. 
 

Homologa alterações no Programa de 
Capacitação e Aperfeiçoamento dos 
Servidores Técnico-administrativos da 
UFERSA 2009. 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições legais, e com base na deliberação deste Órgão Colegiado em sua 3ª Reunião 
Extraordinária do ano 2009, realizada no dia 27 de março, 

 
 
CONSIDERANDO o Artigo 44, inciso XXIV, do Regimento Geral da 

UFERSA; 
 
CONSIDERANDO o Memorando nº 003/2009 da Divisão de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, de 10 de março de 2009; 
 
 
 
 
DECIDE: 
 
Art. 1º. Homologar as seguintes alterações no Programa de Capacitação 

e Aperfeiçoamento dos Servidores Técnico-administrativos da UFERSA 2009: 
I – inclusão do Curso “Desenvolvimento Web Java e Java Enterprise Edition”; 
II – exclusão das Ações “Planejamento Estratégico” e “Administração de Conflitos” – 
Curso Gestão Organizacional no Serviço Público. 

Art. 2º. Esta Decisão entra em vigor a partir desta data. 

 
 

Mossoró, 27 de março de 2009. 
 
 
 
 

Marcos Antonio Filgueira 
Presidente em Exercício 


